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REQUERIMENTO LEGISLATIVO: 099/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Requer após aprovação do Plenário, que seja 
encaminhado expediente à Procuradoria Geral 
do Município de Maracanaú, solicitando a 
realização de estudo técnico e jurídico acerca da 
possibilidade de anulação das multas de trânsito 
emitidas por meio de videomonitoramento no 
Município de Maracanaú.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar o 
seguinte Requerimento ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Procurador Geral do Município Joaquim 
Vieira Cavalcante Neto, solicitando a realização de estudo técnico e jurídico acerca da 
possibilidade de anulação das multas de trânsito emitidas por meio de 
videomonitoramento no Município de Maracanaú, em razão da ausência de sinalização 
adequada nas vias fiscalizadas, da insuficiência de ações educativas e da falta de ampla 
publicidade quanto à implantação e funcionamento do sistema de fiscalização eletrônica 
por videomonitoramento, especialmente no que se refere aos locais fiscalizados, 
infrações passíveis de autuação, horários e demais informações necessárias ao pleno 
conhecimento da população.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 27 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 27/05/2026
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade resguardar os princípios constitucionais da 
legalidade, publicidade, transparência e ampla informação ao cidadão, assegurando que 
a fiscalização de trânsito seja realizada em conformidade com as normas estabelecidas 
pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelas Resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN.

Embora a fiscalização por videomonitoramento seja legal e possua respaldo normativo, 
sua efetiva aplicação exige que os condutores sejam previamente informados acerca da 
existência da fiscalização, das infrações sujeitas à autuação e dos locais monitorados, 
mediante sinalização ostensiva e ações educativas permanentes.
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Entretanto, inúmeros condutores têm relatado a inexistência ou insuficiência de placas 
informativas em diversas vias do Município, bem como a ausência de campanhas 
educativas e de ampla divulgação oficial sobre o funcionamento do sistema de 
videomonitoramento, circunstâncias que podem comprometer a finalidade educativa da 
fiscalização e gerar insegurança jurídica quanto às autuações aplicadas.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação da Procuradoria Geral do Município para 
análise jurídica da regularidade dos procedimentos adotados, verificando eventual 
nulidade das autuações emitidas sem a devida observância aos princípios 
administrativos e às normas de trânsito vigentes. 

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14443
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